	
	[image: Resultado de imagem para fema assis]
Fundação Educacional do Municipio de Assis
Campus “José Santili Sobrinho”
	




[image: Resultado de imagem para fema assis]
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Campus “José Santilli Sobrinho”

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - SEM DISPUTA
[bookmark: _GoBack]  
AUTORIZO o processo de contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO – SEM DISPUTA, com fundamento legal no Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021.

I – OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de cápsulas de café, adoçante em sachê, chá e água para a fema.

II – FUNDAMENTO LEGAL: Está contratação funda-se no permissivo contido no Art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021:
                                           Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
Oportuno registrar ainda que o Decreto n. 11.871/2023, atualizou os valores estabelecidos na Lei nº 14.133/2021 para o ano de 2024, de modo que a quantia prevista no inciso II do supracitado dispositivo legal passou a corresponder a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).

III - DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: O valor médio estimado para a aquisição do material é de R$ 10.012,30 (Dez mil e doze reais e trinta centavos).

V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Será informada no momento da contratação.

IV – JUSTIFICATIVA: A necessidade da aquisição de cápsulas de café, adoçante em sachê, água e chá é essencial para atender às necessidades desta administração. Esta administração realizou a Dispensa n° 014/2024 a fim de adquirir os itens aqui dispostos, entretanto, os mesmos resultaram “fracassados”, justificando a abertura de nova dispensa.

Assis, 19 de agosto de 2024.

Hilário Vetore Neto
Diretor Executivo
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